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EDITAL 1/2021   

6º GRUPO DE PESQUISA EM DIREITO ELEITORAL E CIÊNCIA POLÍTICA 

Tema: Sistemas políticos e eleitorais e inovação 

 

Regulamento e processo seletivo 

 

A Comissão de Organização e Orientação do V Grupo de Pesquisa em Direito Eleitoral e Ciência Política 

da Escola Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, integrante do Programa “Justiça Eleitoral 

na Universidade”, sob a  coordenação geral do Professor Mestre e Doutorando Rogério Carlos Born 

(cadeira 2 - patronos: Ubaldino do Amaral e Luiza Alzira Soriano Teixeira), e integrada pelos 

coordenadores acadêmicos: Professora Mestre e Doutoranda Claudia Afanio (cadeira 1 – patronos: 

Friedrich Nietzsch e Simone de Beauvoir), Professor Mestre Frederico Rafael Martins de Almeida (cadeira 

3 – patronos: Max Weber e Mariane Weber), Professora Mestranda Yna Barbosa Honda e Sousa 

(Cadeira 24 – patronos: Kate Sheppard e Montesquieu) e Professor Mestrando Sérgio Luis Versolato de 

Abreu (Cadeira 5 – patronos: Robert Dahl e Thereza Tang), convida os servidores e estagiários do 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, instituições de ensino superior e universitários  dos  cursos de 

graduação e pós-graduação lato sensu de  Direito, Ciência Política e áreas afins para participarem da 

seleção de novos membros.   

 

I. OBJETO 

 

O 6º Grupo de Pesquisas terá tema “Sistemas políticos e eleitorais e inovação”. Nos encontros haverá a 

oportunidade de aprofundamento dos estudos, vislumbrando-se questões práticas que permeiam o objeto 

de estudo. As reuniões do grupo poderão ser organizadas em parceria com especialistas envolvidos o 

tema.  

 

II. DIDÁTICA E METODOLOGIA 

 

Os acadêmicos deverão participar como debatedores de um colóquio e acompanharem os demais. Cada 

colóquio será coordenado e orientado por um professor orientador que presidirá a mesa e será composto 

por 4 (quatro) ou 5 (cinco) acadêmicos que, preferencialmente, serão originários de classes e instituições 

heterogêneas para promover diversidade de pensamento.  Nestas sessões, os debatedores, na primeira 

rodada, apresentarão um breve resumo sobre a vida dos patronos e, na segunda, defenderão o tema do 

colóquio, conforme orientação do coordenador. Estará eliminado do programa o integrante que não 

participar dos debates, não recebendo a certificação. O coordenador da mesa é independente e 

autônomo para implementar técnicas didáticas, metodologias ativas e indicações de fontes na condução 

do evento. Os colóquios serão documentados em vídeo que serão divulgados na página oficial do 

Tribunal e nos canais de comunicação do grupo de pesquisas.  
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Os integrantes que apresentarem um artigo sobre qualquer tema de direito eleitoral, ciência política ou 

disciplinas que envolvem a política, receberão horas complementares e se o trabalho for aprovado pelo 

coordenador do colóquio e pelo Conselho Editorial, poderá ser publicado na Paraná Eleitoral-revista 

brasileira de direito eleitoral e ciência política. Estes trabalhos deverão ser elaborados no formato exigido 

pelas normas de publicação da Paraná Eleitoral-revista brasileira de direito eleitoral e ciência política, 

disponíveis em http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-parana-eleitoral-normas-para-publicacao.  

 

III. CARGA HORÁRIA 

 

Os participantes poderão obter a certificação de até 40 (quarenta) horas de atividades complementares 

como curso de extensão em Direito Eleitoral e Ciência Política, na seguinte proporção: 

a) 14 (dez) horas de atividade de pesquisa e participação obrigatória em colóquio. A não 

participação implica na eliminação do grupo de pesquisas e a perda do direito a certificação. 

b) 4 (quatro) horas por sessão de colóquios limitadas à 16 (dezesseis) horas, não contando as 

sessões administrativas e a qual tenha participado como debatedor.    

c) 20 (vinte) horas pela apresentação de artigo científico acerca de um dos temas que serão 

apresentados nos colóquios e que deverão ser encaminhados no prazo previsto em calendário, 

no formato exigido pelas normas de publicação da Paraná Eleitoral - revista brasileira de direito 

eleitoral e ciência política, disponíveis em http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-parana-

eleitoral-normas-para-publicacao  

 

IV. CADEIRAS DISPONÍVEIS (VAGAS) 

 

A composição do grupo de pesquisas tem por princípio a pluralidade de escolas de pensamento e a 

valorização de personagens que formaram a ciência política e o direito eleitoral e, para isso, disponibiliza 

as seguintes cadeiras (anexo): 

a) 5 (cinco) cadeiras para os coordenadores do Grupo de Pesquisas já preenchidas nas posições 1, 

2, 3, 5 e 24.  

b) 5 (cinco) cadeiras para servidores, estagiários e ex-estagiários, requisitados e terceirizados, 

preferencialmente graduandos ou colados em curso superior de Direito, Ciência Política e áreas 

correlatas lotados na secretaria Tribunal Regional Eleitoral do Paraná ou nos cartórios das zonas 

eleitorais  

c) 10 (dez) cadeiras destinadas a acadêmicos de graduação e pós-graduação lato sensu dos 

cursos de Direito ou Ciência Política e correlatas.  

 

A Comissão, por unanimidade, poderá deliberar acerca do aumento e da extinção das cadeiras em caso 

de grande procura. 

 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-parana-eleitoral-normas-para-publicacao
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-parana-eleitoral-normas-para-publicacao
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-pr-parana-eleitoral-normas-para-publicacao


 
 

3 

 

 

 

Os integrantes dos grupos de pesquisa anteriores que manifestarem interesse poderão ser reconduzidos. 

Para isso, deverão informar na inscrição que integraram os grupos de pesquisa anteriores e se pretendem 

se manterem na mesma cadeira.  

 

As cadeiras vagas com os respectivos patronos são as seguintes:  

 

Cadeira 4 –   patronos: Rosa Luxemburgo e Victor Nunes Leal. 

Cadeira 6 -    patronos: Emily Pankhust e Fávila Ribeiro. 

Cadeira 7 –  patronos: Carlota Pereira de Queirós e Jean Jacques Rousseau. 

Cadeira 8 –   patronos Afonso Arinos de Melo Franco e Leolinda Daltro. 

Cadeira 9 –   patronos: Cristina Schwansee Romanó e Ruy Barbosa. 

Cadeira 10 – patronos: Luislinda Valois e Marco Túlio Cícero. 

Cadeira 11 – patronos: Olga Benário Prestes e Pierre Clostermann. 

Cadeira 12 – patronos: Aracy Guimarães Rosa e Luiz Martins de Souza Dantas. 

Cadeira 13 – patronos: Ellen Gracie Northfleet e Thomas Hobbes. 

Cadeira 14 – patronos: Bertha Lutz e John Rawls. 

Cadeira 15 – patronos: Joaquim Francisco de Assis Brasil e Narcisa Amália de Campos. 

Cadeira 16 – patronos: Antonieta de Barros e Martin Luther King Junior. 

Cadeira 17 – patronos: Bertha von Suttner e Hans Kelsen. 

Cadeira 18 – patronos: Kautilya e Zuleika Sucupira Kenworthy. 

Cadeira 19 – patronos: Myrthes Campos e Nicolau Maquiavel 

Cadeira 20 – patronos: Angela Merkel e Johannes Althusius. 

Cadeira 21 – patronos: Eunice Michiles e Noam Chomsky 

Cadeira 22 – patronos: Harriet Taylor Mill e John Stuart Mill. 

Cadeira 23 – patronos: Maria Montessori e Paulo Freire 

Cadeira 25 – patronos: Kate Sheppard e Montesquieu. 

Cadeira 26 – patronos: Aroldo Motta e Celina Guimarães Viana. 

Cadeira 27 – patronos: Condoleeza Rice e Henri Dunant. 

Cadeira 28 – patronos: Sergio Vieira de Melo e Silvia Stainer. 

Cadeira 29 – patronos: Gabriela Mistral e Pedro Poveda. 

Cadeira 30 – patronos: Golda Meir e Konrad Adenauer. 

 

O candidato, no momento da seleção, fará até dez opções de cadeiras de sua preferência. A escolha será 

conferida conforme a ordem cronológica de inscrição. A Comissão poderá investir o integrante em cadeira 

não escolhida em caso de necessidade. 
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V. CALENDÁRIO DAS SESSÕES 

 

Os acadêmicos selecionados deverão ter disponibilidade para as reuniões mensais que realizadas às 

terças-feiras, das 15h às 17h, conforme calendário abaixo. 

 

Sessões e 

colóquios 

Tema 

6/4/2021 Apresentação do grupo, formação de equipes, fixação dos tema e organização dos 

trabalhos. 

4/5/2021 1º Colóquio: O sistema eleitoral brasileiro 

Coordenação: Professora Yna Barbosa Honda. 

8/6/2021 2º Colóquio:  Os principais sistemas eleitorais dos Estados Unidos e da Europa 

Coordenação: Professor Sérgio Luis Versolato de Abreu. 

6/7/2021 3º Colóquio: O Legal Design na Justiça Eleitoral 

Coordenação: Professora Claudia Afanio. 

7/7/2021 4º Colóquio: Os regimes e ideologias políticas nas campanhas eleitoais.  

Coordenação: Professor Frederico Rafael Martins Almeida.  

3/8/2021 5º Colóquio: Os sistemas políticos do mundo. 

Coordenação: Professor Rogério Carlos Born. 

14/9/2021 6º Colóquio com os coordenadores e encerramento. 

Coordenação: Professor Rogério Carlos Born 

30/06/2022 Prazo final para o encaminhamento do artigo científico pelo correio eletrônico 

universidade@tre-pr.jus.br  

 

VI. PROCESSO SELETIVO 

 

As inscrições deverão ser realizadas gratuitamente entre 8 a 31 de março de 2021, na página 

https://www.e-inscricao.com/universidade-eleitoral-do-parana/6gpec  

 

O resultado será divulgado até 6 de abril de 2021, pelo Diário de Justiça Eletrônico (http://www.tre-

pr.jus.br/servicos-judiciais/diario-da-justica-eletronico/diario-da-justica-eletronico-sistema); no Facebook, 

na página oficial do Programa “Justiça Eleitoral na Universidade” e, eventualmente, informado pelo correio 

eletrônico.  

 

 

mailto:universidade@tre-pr.jus.br
https://www.e-inscricao.com/universidade-eleitoral-do-parana/6gpec
http://www.tre-pr.jus.br/servicos-judiciais/diario-da-justica-eletronico/diario-da-justica-eletronico-sistema
http://www.tre-pr.jus.br/servicos-judiciais/diario-da-justica-eletronico/diario-da-justica-eletronico-sistema
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VII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Quaisquer divergências ou lacunas deste edital serão avaliadas e decididas pela Comissão do Grupo de 

Pesquisa em Direito Eleitoral e Ciência Política. 

Os inscritos no grupo, ao efetuar a inscrição, aceitam os termos deste Edital e a concordam com a 

utilização dos direitos de imagem nas edições de vídeo e de fotografia utilizadas na divulgação dos 

colóquios.  

Dúvidas e esclarecimentos adicionais podem ser enviadas para o endereço universidade@tre-pr.jus.br ou 

pelo telefone (41) 3330-8540 (das 12h às 19h). 

 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2021. 

 

Professor Mestre ROGÉRIO CARLOS BORN.  

Coordenador do Grupo de Pesquisas 

 

Doutor CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 

Juiz Diretor-Executivo da Escola Judiciária Eleitoral do TRE-PR 

mailto:universidade@tre-pr.jus.br

